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EDITAL Nº 129/2022 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, as normas estatutárias e regimentais, e observando as disposições do 

Edital Uesb nº 079/2022, alterado pelas Portarias nº 214 e 221/2022, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (DOE) de 20 de abril, 03 e 05 

de maio de 2022, e em consonância com a Portaria Uesb nº 367/2022, de 13 de julho de 

2022, que regulamenta as atribuições e procedimentos a serem adotados pela Comissão 

de Heteroidentificação e pela Comissão Recursal de Heteroidentificação, designadas pela 

Portaria nº 368/2022, de 13 de julho de 2022, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Convocar os candidatos relacionados no Anexo Único deste 

Edital, para se submeterem à avaliação a ser procedida pela Comissão de 

Heteroidentificação, estabelecida nos subitens 3.4.4, 3-A.7 e 3-A.7.1 do Edital Uesb nº 

079/2022, para validação da autodeclaração de pertencimento à população negra 

apresentada por candidatos às vagas estabelecidas no referido Edital e que tenham sido 

aprovados dentro do número de vagas reservadas, passíveis de convocação para 

nomeação e ingresso na carreira do Magistério Público Superior do Estado da Bahia, 

mediante as condições  estabelecidas na Portaria 367, de 13 de julho de 2022, e 

demais normas pertinentes. 

 

Parágrafo único. O disposto no presente Edital aplica-se, exclusivamente, 

aos candidatos que foram classificados para preenchimento das vagas de concurso 

público destinadas, no Edital referido neste artigo, para a população negra, não sendo 

extensivo aos candidatos que, embora tenham apresentado autodeclaração de 

pertencimento à população negra, tenham sido classificados para as vagas destinadas à 

ampla concorrência, observando o disposto no art. 4º do Decreto nº 15.353/2014 e no 

subitem 3.2-B do Edital Uesb 079/2022. 

 

Art. 2º A avaliação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada de 

forma presencial, devendo os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital 

comparecer à sede da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, município de 

Vitória da Conquista-BA, no dia 22 de julho de 2022, às 8h00, no auditório do Módulo 

do Centro de Aperfeiçoamento Profissional (CAP). 
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§ 1º A Comissão de Heteroidentificação deverá cumprir procedimentos que 

propiciem elementos que a habilitem a validar ou não a autodeclaração apresentada pelos 

candidatos, de pertencimento à população negra (pessoas pretas e pardas), adotando como 

critério exclusivo as características fenotípicas dos mesmos. 

 

§ 2º Será eliminado do Concurso Público regido pelo Edital 079/2022, o 

candidato convocado que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, no 

local, data e horários definidos no caput. 

 

§ 3º Será considerado ausente, e, portanto, eliminado do Concurso Público 

Edital 079/2022, o candidato que se apresentar em local e horário diversos dos indicados 

no caput, sob quaisquer alegações.  

 

Art. 3º O resultado das avaliações pela Comissão de Heteroidentificação será 

divulgado no dia 23 de julho de 2022, na página da Uesb (www.uesb.br) e publicado no 

Diário Oficial do Estado da Bahia (DOE). 

 

Art. 4º Os candidatos que se julgarem insatisfeitos com o resultado poderão 

interpor recursos, até às 23h59 do dia 25 de julho de 2022, exclusivamente, através do e-

mail concursos@uesb.edu.br. 

 

Art. 5º Os recursos serão julgados pela Comissão Recursal de 

Heteroidentificação, conforme previsto na Portaria nº 367/2022. 

 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput julgará os recursos 

interpostos a partir das filmagens e dos registros fotográficos produzidos pela Comissão 

de Heteroidentificação, sendo dispensada a presença dos candidatos recorrentes perante 

a Comissão Recursal. 

 

Art. 6º Os candidatos convocados deverão observar o cronograma abaixo: 

 

Ação/Atividade Data 

Data da realização de avaliação da autodeclaração de 

pertencimento à população negra por parte da Comissão de 

Heteroidentificação (obrigatória a presença dos convocados) 
22 de julho de 2022 

Data de encaminhamento dos resultados da avaliação pela 

Comissão de Heteroidentificação à Pró-Reitoria de Graduação 
22 de julho de 2022 

Divulgação do resultado 23 de julho de 2022 

Prazo para interposição de recursos 
até às 23h59 do dia 

25 de julho de 2022   

http://www.uesb.br/
mailto:concursos@uesb.edu.br
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Data da realização de julgamento dos recursos pela Comissão 

Recursal de Heteroidentificação (dispensada a presença dos 

recorrentes) 
26 de julho de 2022 

Publicação do resultado dos recursos interpostos e republicação 

dos resultados (se houver alteração) 
27 de julho de 2022 

 

Art. 7º O Anexo Único se encontra disponível na página Uesb (www.uesb.br) 

e se torna parte do presente Edital. 

 

Vitória da Conquista, 13 de julho de 2022. 

 

 

Luiz Otávio de Magalhães  

Reitor 

  

http://www.uesb.br/
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 129/2022 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA AVALIAÇÃO PELA 

COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, EDITAL UESB Nº 079/2022 

 

Nome Disciplina/Departamento 

Adailton Freitas Ferreira 

Apicultura; Higiene dos Animais e das 

instalações e Estágio Supervisionado – 

Departamento de Tecnologia Rural e Animal 

(DTRA/IT) 

Aline Farias Fialho 

Geografia da População, Geografia Agrária, 

Geografia Política, Geografia Econômica, 

Geografia Urbana – Departamento de Geografia 

(DG/VC) 

Clarissa Cunha Santana 
Microbiologia, Imunologia e Parasitologia – 

Departamento de Ciências Biológicas (DCB/JQ) 

Dailza Araújo Lopes 

Políticas Públicas de Educação, Relações Étnico-

Raciais e Didática – Departamento de Ciências 

Humanas e Letras (DCHL/JQ) 

Débora Paula de Andrade Oliveira 

 

Metodologia e Prática do Ensino de Geografia I, 

Metodologia e Prática do Ensino de Geografia II, 

Oficinas Pedagógicas para o Ensino de Geografia, 

Prática de Projetos Aplicados ao Ensino de 

Geografia e Estágio Supervisionado em 

Geografia – Departamento de Geografia 

(DG/VC) 

Edilene Pereira Ferreira 

Manejo e Conservação do Solo, Levantamento e 

Classificação dos Solos, Manejo e Conservação 

do Solo e Água – Departamento de Engenharia 

Agrícola e Solos (DEAS/VC) 

Emanuel Vitor dos Santos Vieira 
Química Geral, Analítica e Bioquímica – 

Departamento de Ciências Naturais (DCN/VC) 

Everaldo Freitas Guedes 

Estatística Geral e Estatística Aplicada – 

Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas 

(DCET/VC) 

Gerson dos Santos Farias 

Práticas como Componente Curricular, Teorias e 

Tendências do Ensino e Aprendizagem da 

Matemática, Estágios Supervisionados em 

Matemática, Conteúdos e Métodos do Ensino 

Fundamental de Matemática e Informática na 
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Educação Matemática – Departamento de 

Ciências Exatas e Tecnológicas (DCET/VC) 

Helena Rachel da Mota Araújo 
Fisiologia Animal e Comparada – Departamento 

de Ciências Biológicas (DCB/JQ) 

Jonatan dos Santos Silva 

Estágio Supervisionado III, Núcleo de Prática 

Pedagógica III – Departamento de Saúde I (DS-

I/JQ) 

Jorge Augusto de Jesus Silva 

Literatura Brasileira e Teoria da Literatura – 

Departamento de Ciências Humanas e Letras 

(DCHL/JQ) 

José Miranda Oliveira Júnior 

Metodologia e Prática do Ensino em Ciências 

Sociais / Estágio Curricular Supervisionado em 

Ciências Sociais – Departamento de Filosofia e 

Ciências Humanas (DFCH/VC) 

Letícia Santos Azevedo 

Educação no Campo, Metodologia do Ensino da 

Geografia e Metodologia do Ensino da História – 

Departamento de Ciências Humanas, Educação e 

Linguagem (DCHEL/IT) 

Lidio Pereira Junior 

Área de Concentração em Química Analítica – 

Departamento de Ciências e Tecnologias 

(DCT/JQ) 

Lucas Venâncio da Silva Santos 

Matemática, Matemática Aplicada – 

Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas 

(DCET/VC) 

Luciana de Mendonça Galvão 
Ecologia – Departamento de Ciências Naturais 

(DCN/VC) 

Marciel Elio Rodrigues 

Estatística Geral e Estatística Aplicada – 

Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas 

(DCET/VC) 

Mariana Costa da Silva 

Práticas de Integração Ensino, Serviço e 

Comunidade – PIESC, – Departamento de Saúde 

II (DS-II/JQ) 

Mateus da Silva Carvalho 

Elementos de Mineralogia, Físico-Química I, 

Físico-Química II, Química Geral – 

Departamento de Ciências Exatas e Naturais 

(DCEN/IT) 

Naiara Fonseca de Souza 

Pesquisa e Prática de Ensino em Matemática, 

Didática da Matemática, Estágio Supervisionado 

na Educação Básica e História da Matemática – 

Departamento de Ciências e Tecnologias 

(DCT/JQ) 
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Pedro Javier Gómez Jaime 

 

Didática em Física; Instrumentação para o Ensino 

I; Evolução da Física I; Evolução da Física II, 

Instrumentação para o Ensino II; e Recursos 

Tecnológicos e Educação – Departamento de 

Ciências Exatas e Naturais (DCEN/IT) 

Rodrigo da Luz Silva 

Metodologia, Prática de Ensino e Estágio 

Supervisionado de Ciências e Biologia – 

Departamento de Ciências Biológicas (DCB/VC) 

Washington Ramos dos Santos Junior  

Introdução ao Pensamento Geográfico, Iniciação 

à Pesquisa Geográfica; Metodologia da Pesquisa 

Geográfica; História do Pensamento Geográfico – 

Departamento de Geografia (DG/VC) 

Wesley Ferreira Nery 

Pesquisa e Prática de Ensino em Matemática, 

Didática da Matemática, Estágio Supervisionado 

na Educação Básica e História da Matemática – 

Departamento de Ciências e Tecnologias 

(DCT/JQ) 

 

 

 


